
 

 

PAUTA DA 21ª SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA 16ª 

LEGISLATURA – Art. 150 DO REGIMENTO INTERNO – A SER REALIZADA NO DIA 28 

DE JUNHO DE 2023. 

 

I – EXPEDIENTE:   

 

Item 1: Projeto de Lei nº 006/023, de autoria do Vereador Ariovaldo Soares, que cria política 

pública destinada a assegurar transporte para pacientes acometidos de APLV; portadores 

de alergia múltipla e esofagite eosinofílica; Transtorno do Espectro Autista; alimentação via 

sonda nasogástrica ou enteral ou gastronomia. 

 

TEMA LIVRE: Palavra livre dos Vereadores. 

 

II – ORDEM DO DIA: 

 

Item 1: Parecer nº 033/2023, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Resolução 

nº 001/2023, de autoria da Mesa Diretora da Câmara, que regulamenta a Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do 

Poder Legislativo de Altaneira/CE. 

 

Item 2: Parecer nº 034/2023, da Comissão Permanente, referente ao Projeto de Lei nº 

010/2023, de autoria do Poder Executivo, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 

e execução da Lei Orçamentária anual para 2024 e dá outras providências. 

 

Item 3: Requerimento nº 039/2023, de autoria do Vereador Ariovaldo Soares, requerendo 

que seja encaminhado à Presidente da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Altaneira, Sra. Amanda Luiza Nunes de Almeida, o seguinte: Encaminhar, em meio físico 

ou digital, preferencialmente digital, cópia integral do processo licitatório: Licitação TP 

2023.06.01.1. 











                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 033/2023 

REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL 

DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS, NO ÂMBITO 

DO PODER LEGISLATIVO DE ALTANEIRA/CE. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 025/2023) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Altaneira, com a presente 

propositura, regulamentar a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre 

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo de Altaneira/CE. 

Ao texto original não foi apresentado emenda. 

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Resolução está de acordo com 

a Lei Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela 

qual opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Resolução nº 001/2023, apresentado pela Mesa Diretora da 

Câmara Municipal de Altaneira. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 27 de Junho de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 

 

 

 

 

 

 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

 

Recebido em 21 de Junho de 2023. 

 

Projeto de Resolução nº 001/2023, da Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

Altaneira, de Parecer Jurídico nº 025/2023. 

 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 Sala das Sessões em 27 de Junho de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

PARECER Nº 034/2023 

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A 

ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI 

ORÇAMENTÁRIA ANUAL PARA 2024 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Preliminarmente, externamos nosso entendimento pela admissibilidade da 

presente propositura, em conformidade com manifestação da Assessoria Jurídica da Casa, 

que fica fazendo parte integrante deste (Parecer Jurídico nº 017/2023) de autoria do Dr. 

Timóteo Mariano Da Silva. 

Pretende, o Poder Executivo, com a presente propositura, definir as diretrizes para 

a elaboração e execução da Lei Orçamentária deste Município para o Exercício 

Financeiro de 2024, na forma estabelecida ao disposto no art. 165 § 2º, da Constituição 

Federal. 

Esta Comissão Permanente promoveu Audiência Pública no dia 13 de Junho, onde 

ouvimos explanação técnica do Contador Arthur André e contamos com a participação 

do Poder Executivo, em observância ao princípio participativo dos orçamentos. 

Ao texto original, o Vereador Professor Nonato apresentou a seguinte emenda, a 

qual acolho na sua íntegra:  

“Art. 1º. Fica acrescentado ao Inciso XXII ao Art. 3º com a seguinte redação: 

Art. 3º. (...) 

XXII – promover a ampliação da infraestrutura de energia elétrica do Município”.  

Diante do exposto, tem-se que o referido Projeto de Lei está de acordo com a Lei 

Orgânica do Município e obedece às técnicas Jurídicas e Legislativas, razão pela qual 

opino no sentido de que o parecer desta COMISSÃO PERMANENTE, seja pela 

aprovação do Projeto de Lei nº 010/2023, apresentado pelo Poder Executivo. 

 Neste sentido, voto e recomendo ao Plenário sua aprovação.  

 

Sala das Sessões em 27 de Junho de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 



                                        

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                    

      

 

 

 

Recebido em 19 de Abril de 2023. 

 

Projeto de Lei nº 010/2023, do Poder Executivo, de Parecer Jurídico nº 

017/2023. 

 

Ao Senhor Ver. Ariovaldo Soares, Presidente da Comissão Permanente. 

 

 

 

 Sala das Sessões em 27 de Junho de 2023. 

Ver. Júnior do Povo 

Relator 




